
  

PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

Goiânia, 

      

    

  

SANTANA, Presidente d: buna. E 
Eleltoral do Estado de Goiás, no u 

suas atribuições legais es tendo 

ta o que resolveu o Eg. Fribuna 

sessão de 13 do corrente, 
R R5SO0L , ne 

   

    

    

toral da l94 zoma, com néds em TRINDADE, e a se 

RINDA NERC RODRIGUES, eserivão do Cartório Crim 

substituição ao senhor GERALDO DO CARMO por ter com. 

pletado o seu biénio. 

Cumpra-se e anote-se. o 

Gabinete da Presidência do 7 

gional “lettoral do Estado de Goias, em Goiania, sos. 

15 dias do mês de outubro de 1965. o 

  

   

 


